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Rua Cícero Manoel de Carvalho, n º 214 - CEP 64,578-000 
CNPJ Ot.612.570/0001-03 

CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - PI 

12" TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO, ORIUNOO DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 004/2021 . 

12° Termo Aditivo ao Contrato, oriundo da Tomada de Preços 
nº 00412021 , que tem como objeto a contratação de serviços 
de conclusão da construção de quadra coberta com vestiário 
no povoado canela de velho (padrão fnde) - Campo Grande do 
P iauí, com fulcro no Art. 57, § 1°, Ili, da Lei Federal Nº 8666/93. 

O MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE DO PIAU( - PI, CNPJ nº 01 .612.570/0001-03, situada na Rua Cícero 

Manoel de Carvalho, nº 2 14 - CEP 64.578-000, CAMPO GRANDE DO PIAUf - PI , neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Francisco José Bezerra, CPF nº 275.191 .473-04, doravante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa E & A CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 26.471 .067/0001 -06, 

estabelecida na Rua Angelo Llbano R ibeiro, nº 133, Centro, Belé m do Piauí - PI , neste ato representada 
pelo Sr. Antônio Otacllio Silva Leal , CPF n° 949.844683-00, doravante denominada CONTRATADO, 
resolvem de comum acordo firmar o presente ADITIVO CONTRATUAL, de acordo com a Lei n• 8.666/93 e 
suas alte rações posteriores, mediante cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Por este ADITIVO CONTRATUAL fica prorrogado o prazo do Contrato, oriundo da Tomada de Preços nº 

004/2021 , pelo período de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do presente termo. 

CLAUSULA SEGUNDA 
O presente aditivo tem fundamento no Art. 57, § 1 ° ,111 , da Lei de 8 .666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original , naquilo que não conflitar 
com o que nesta ocasião foi pactuado. 
E por estarem assim ajustados, assinam-no em 02 (dois ) vias de igual forma e mesmo teor, na presença 
das testemunhas abaixo, para que produzam os seus reais e Jurídicos efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

Campo Grande do Piaul- PI , 13 de novembro de 2024. 

Francisco José Bezerra 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE D O PIAUf-PI 

CONTRATANTE 

E & A CONSTRUÇÕES L TOA 
CONTRATADA 

ld:167C4A566CF9E11C 

ESTADO DO PIAUI 

MUNICiPIO DE FLORESTA DO PIAUf 

C NPJ Ol.612. 578/0001-61 

Portaria n• 40/2025, de 15 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre nomeação de servidor, e dar 
outras providências. 

O Senhor CLAUDIONOR URBANO DE OLIVEIRA, Exmo. Sr". Prefeito 
Municipal de Floresta do Piaui - PI, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 
69, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Municlpio. 

Resolve; 

Art. I° - Nomear a Sr". MARIA FRANCISCA DA SILVA MONTE, inscrita no CPF/MF 
sob nº 600.159.943-25, para o cargo público em comissão declarado em Lei de livre 
nomeação e exoneração, ad nutum, de Assessor de Gestão da Educação, Nivel DAS-1, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 horas semanais. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3• - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos de OI de 
janeiro de 2025. 

Registre-se em livro pr6prio- Publique-se- Cumpre-se-

Floresta do Piauí - PI, 15 de janeiro de 2025. 

(2/(fU,UP~~o.ri Ab&"1o ,!;(, rtJ/2...R.t,,/o_ 
CLAUDIONOR URBANO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Floresta do Piauí - PI 

CPF/MF nº 748.066.533-49 

Publicado no D .O .M. nº ---~ de _ de_ de ___ . 

ld:01AB3848F1E3E11A 

ESTADO DO PIAUf 

MUNICiPIO DE FLORESTA DO PIAUf 

CNPJ 01.612 .578/0001-61 

Portaria nº 61/2025, de 15 de janeiro de 2025-

Dispõe sobre nomeação de servidor~ e dar 
outras providências. 

O Senhor CLAUDIONOR URBANO DE OLIVEIRA, Exmo. Sr". Prefeito 
Municipal de Floresta do Piauí - PI, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 
69, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Municlpio. 

Resolve; 

Art. I° - Nomear o Sr'. RENAN RODRIGUES DE SOUSA, inscrito no CPF/MF sob nº 
065.127.433-85, para o cargo público em comissão declarado em Lei de livre nomeação e 
exoneração, ad nutum, de Assessor de Governo, Nível DAS4, com lotação na Secretaria 
Municipal de Administtação, com carga horária de 40 horas semanais. 

Art. 2• - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos de OI de 
janeiro de 2025. 

Registre-se em livro pr6prio_ Publique-se.. Cumpre-se.. 

Floresta do Piaul -PI, 15 de janeiro de 2025. 

e1~UOJ1 A~'1º oC MvJ..u.o. 
CLAUDIONOR URBANO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal de Floresta do Piauí - PI 
CPF/MF nº 748.066.533-49 

Publicado no D .O.M. nº ---~ de _de __ de __ . 

ld:09FED91B231FEAA2 

ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICÍPIO DE FLORESTA DO PIAUf 

CNPJ 0l.612.578/0001-61 

Portaria nº 62/2025, de 16 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre nomeação de servidor, e dar 
outras providências. 

O Senhor CLAUDIONOR URBANO DE OLIVEIRA, Exmo. Sr". Prefeito 
Municipal de Floresta do Piauí - PI, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 
69, incisos Vl e IX da Lei Orgânica do Município. 

Resolve; 

Art. 1° - Nomear a Sr". NARCISA BORGES DE SOUSA NETA, inscrita no CPF/MF sob 
nº 374.381.688-16, para o cargo público em comissão declarado em Lei de livre nomeação e 
exoneração, ad nutum, de Assessor de Expedientes e Atos Oficiais, Nível DAS-!, com lotação 
na Secretaria Municipal de Administração, com carga horária de 40 horas semanais. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos de 01 de 
janeiro de 2025. 

Registre-se e111 livro pr6prio.. Publique-se. Cu111pre-se-

Floresta do Piauí - PI, 16 de janeiro de 2025. 

o1~"1051. Ahcuv {Í,; '2.0vJMo. 
CLAUDIONOR URBANO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Floresta do Piauí - PI 

CPF/MF nº 748.066.533-49 

Publicado no D .O.M . nº - --~ de _ de_de ___ . 
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